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INDICAÇÃO Nº ___/2025 - GAB. VER. PROF. EDINHO
ASSUNTO: Roçagem da vegetação excessiva e a limpeza da área pública verde localizada nas proximidades da R. Luís García Barba, 43 - Jardim Consteca
EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ,
Indico, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Henrique Stein Sciáscio, que determine ao departamento competente da Secretaria Municipal de Serviços Públicos a adoção das providências necessárias para a roçagem de vegetação excessiva e limpeza de área pública verde localizada nas proximidades R. Luís García Barba, 43 - Jardim Consteca. O local inclui um campo de futebol, calçadas e guias, que atualmente encontram-se com acúmulo de mato alto e resíduos, comprometendo a segurança, a acessibilidade e o uso adequado do espaço pela comunidade. Segue imagens em anexo para melhor identificação do problema.
A vegetação invasiva nas calçadas e guias dificulta o trânsito de pedestres, especialmente de pessoas com mobilidade reduzida, além de favorecer a presença de animais peçonhentos e o descarte irregular de lixo. 
Moradores locais relataram a presença recorrente de escorpiões, o que representa um risco direto à saúde pública, especialmente para crianças e idosos que frequentam o espaço. A manutenção adequada dessa área é essencial para garantir bem-estar, saúde pública e valorização dos espaços de lazer e convivência do bairro.
[image: ]Diante disso, solicita-se a atuação dos órgãos competentes para a realização dos serviços de limpeza e roçagem, promovendo a recuperação da área e o atendimento às demandas da população local.
Sala das Sessões, 2 de dezembro de 2025.

Professor Edinho
VEREADOR
Anexo
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[image: Planta e árvore na floresta

O conteúdo gerado por IA pode estar incorreto.]
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